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EMENTA: Denomina "AQUELINO BASILIO 
BERTOLDI" rua em Alto liberdade - Zona Rural no 
município de Marilãndia/ES. 

O vereador RENATO MENEGHINI, no uso de suas atribuições legais apresenta e a Câmara 
Municipal de Marílãndia Estado do Espírito Santo aprova o seguinte Projeto de Lei: 

Artigo lº ~ Fica denominado "AQUELINO BASILIO 
BERTOLDI" a rua projetada que se inicia na Avenida Ângelo Drago, passando em frente ao 
Centro Comunitário Pe José de Souza Brasil, seguindo aproximadamente 100 metros dando 
acesso a estrada rural que interliga Alto liberdade e Córrego jeremías localizada em 
liberdade Zona Rural, Marílãndia - Estado do Espirito Santo. 

Artigo 2º ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Marilândia-Eô, 21 de setembro de 2020. 

Ren~neghini 
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa de Leis no que se refere a denominação 
de uma rua localizada na comunidade de Alto Liberdade, Marilândia/ES, rua esta que se inicia na 
Avenida Ângelo Drago, rua principal da comunidade de Alto Liberdade, passando em frente ao 
Centro Comunitário Pe. Jose de Souza Brazil, da comunidade de Alto Liberdade, seguindo por 
aproximadamente 100( cem) metros e que dá acesso a estrada rural que liga a comunidade de Alto 
Liberdade a localidade do Córrego Jeremias, Sede, Marílandía/Eâ. 
Estou propondo para essa rua o nome do saudoso cidadão AQUEUNO BASIUO BERTOLDI. 
Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão Marilandense, bem como, seus 
familiares que seguem trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento do Município 
de Marílândía/ES. 
Aquelino Basílio Bertoldi, era descendente de italianos, nasceu Alfredo Chaves/ES em 04/03/1923, 
filho de Jose Bertoldí e Mathilde Smarzaro, mudou-se para Marilàndia ainda jovem, onde constituiu 
família e patrimônio. Casou-se com Aurora Meneghíní Bertoldi, ambos agricultores, residido em 
Córrego Jeremias, teve 10 filhos: Zaudino, Gentil, Renílda, Clovis, Zenobío, Devanir, Dismair, 
Anarílda, João Bosco e Ismael. Era frequentador assíduo da comunidade de Alto Liberdade, muito 
religioso, participava constantemente das atividades religiosas e culturais da comunidade. 
Em vida, articulou e lutou junto as famílias proprietárias da área de terra, onde está localizada a 
referida rua, para que a mesma fosse liberada para acesso público e assim, torna-se via pública o que 
facilitaria o acesso a comunidade do Corrego J eremias, pois, até então, a mesma era de acesso restrito 
à família proprietária da área. Faleceu em 21 de janeiro de 1989 antes de conseguir a liberação da 
passagem da rua e seu projeto só foi alcançando anos mais tarde, por articulação de um de seus filhos, 
o Sr. Clovis Antônio Bertoldi. Hoje a rua dá acesso a estrada que liga a comunidade de Alto Liberdade 
e tornou-se uma via importante e muito utilizada pelos moradores e frequentadores da região. 
Aquelino Basílio Bertoldi foi um homem de bem, de conduta exemplar e que representa um modelo 
a ser seguido, por ter sido um homem trabalhador e que através do seu trabalhou, constituiu uma 
numerosa família e contribuiu com o desenvolvimento da comunidade de Alto Liberdade e município 
de Marilándía/Eâ. 
Por sua luta para a líberaçao por parte dos proprietários, para que a referida rua viesse a torna- se via 
pública, julgo o mesmo, merecedor desta justa homenagem que com esta denominação, os Poderes 
Executivo e Legislatívo prestam a sua memória. 
Esperamos que a presente proposítura seja acolhida pelos nobres Edis que compõem essa Augusta 
Casa, subscrevo-me enviando a V. Exa. os meus protestos de estima consideração. 

Marilândia/Eâ, 21 de setembro de 2020. 

Reaneghlni 
Vereador Autor 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: (27) 3724-1177 
CEP 29725-000 Marilândia/ES - http://www.marilandia.es.leg.br 



21/09/2020 IMAGEM RUA.jpeg 

https:/lmail.google.com/maillu/O/?tab=rm&ogbl#inbox?projector=1 1/1 


